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LEI N . 75 D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1948 

Dispõe sobre cr iação de ginás ios , co lég ios e es
colas normais no interior do Estado. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S Ã O P A U L O , -usando das atr ibuições que lhe 
tão conferidas por lei, 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e 
tu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Ficam criados g inás io s estaduais nas 
seguintes cidades: — Andradina — A r a g u a ç ú — Bariri 
— Bebedouro — C a f e l â n d i a — G a r ç a — Guararapes — 
Monte Aprazível — O l í m p i a — Ourinhos — P r o m i s s ã o 
~ Santo A n a s t á c i o — S ã o Vicente — T a n a b í — T u p ã 
— Rancharia — S ã o Pedro — Porto Feliz — T a m b a ú — 
Erotas — Pederneiras e Votuporanga. 

Artigo 2.o — Passam a funcionar como colégios , 
uma vez obtida autor ização do Governo Federal, os gi
násios estaduais de Barretos — Lins — Jaú. — Pinhal e 
Mirassol. 

Artigo 3.0 — Ficam criadas, — anexas aos colégios 
estaduais de Barretos', Mogl das Cruzes, Firidamonhan-
gaba — Dois Córregos e aos g inás ios de Marí l ia — Gar
ça e Bebedouro, — Escolas Normais, obedecidas as dis

posições da leg i s lação estadual referentes à organização 
das Escolas Normais Oficiais. 

Parágrafo ún ico — O primeiro ciclo do colégio será 
o curso fundamental das Escolas Normais ora criadas. 

Artigo 4.o — D e v e r á ser feita ao Governo do Estado 
sob as responsabilidades das respectivas prefeituras mu
nicipais, doação dos prédios , in s ta lações e do material 

didático, preenchendo as condições da leg i s lação federal 
iiobre o âiisino s e c u n d á r i o . 

Artigo 5.3 — As ̂ despesas com a execução da pre-
eente lei correrão por conta ua verba o r ç a m e n t á r i a con
signada para esse fim no o r ç a m e n t o de 1948, ou será 

aberto o crédito necessár io para isso. 
Artigo ü .o — Esta lei en trará em vigor na data de 

eua publicação revogadas as dispos ições em contrár io . 
Palácio Co Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 23 

de fevereiro de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc ios do G o i r ê i n o , aos 23 de fevereiro de 
1848. —• 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

1EI Jí. 76, D E A3 D E F E V E R E I R O D E 1S48 

D i s p õ e sobre cr iação do Serviço de Edu
c a ç ã o de Adultos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO DE SÃO P A J L O , usando das atr ibuições qué lhe s ã o 
conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assemblé ia Legislativa decreta e-
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado, diretamente subordinado ao 
Departamento de Educação , o Serv iço de E d u c a ç ã o de 
Adultos. 

Artigo 2.o — ' O Serv iço de E d u c a ç ã o de Adultos s e r á 
constituído: . - ' 

a) de unia Diretoria; 
b) de uma Secretaria; 
c) de um Setor de Planejamento e Controle; 
d) de um Setor de Organização e Or ientação Peda

gógica; 
e) dc um Setor de Re lações com o Públ ico . 
Artigo 3.0 — Ficam criadas na Tabela IV do P.P. do 

Q.E., com as grat i f icações mensais de Cr$ 1.000,00 (um mil 
cruzeiros), Cr$ 750,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros) e 
Cr$ 500,00 (nuinhentcs «ruse i ros ) , respectivamente, as se
guintes funções : 1 (uma) de Diretor;. 1 (uma) de Secre
tário e 3 (três) de Encarregado de Setor. 

Parágrafo ún ico —- A des ignação para qualquer das 
funções de que trata este artigo deverá recair, obrigatoria
mente, em ocupante efetivo de tíargo do Quadro do Ensino, 
c será por ato do Secretár io de Estado dos Negóc ios da 
EJucação, mediante proposta do Diretor Geral do Departa
mento de Educação . 

Artigo 4.o — Compete ao Serv iço de E d u c a ç ã o de 
Adultos: 

I — Promover e superintender, em todo o Estado 
campanhas de a l fabet i zação e e d u c a ç ã o de adolescentes e 
adultos, por meio de classes de emergSncia de ensino fun
damental supletivo e analfabetos de ambos os sexos maio
res de 14 anos de Idade; 

II — manter, com as autoridades municipais e com 
as instituições particulares intevessadps, entendimentos no 
sentido de melhor di fusão de E d u c a ç ã o de Adul fos; 

III —' organizar e fazer cumprir, com a co'^oraeao 
das autoridades do ensino primário , os programas do cur
to fundamental supletivo; 

IV — instituir, de acordo com as autoridades escolares 
da região e autoridades municipais., comissões IOCTS des
tinadas a incentivar as campanhas de al fabet ização e 
educação de adolescentes e adultos e a f-ertvrência das' clas
ses de er.isrg3r.cia de ensino Ivmd^er-t?.! svi™letivo. 

Artigo 5.o — As funções de membros das comissões a 

que se refere o item IV do artigo anterior serão gratuitas 
e consideradas serviço relevante prestado ao Estado. 

Artigo 6.o — Dentro dos recursos destinados à alfa
bet i zação e e d u c a ç ã o de adolescentes e adultos, s e r ã o - i n s 
taladas classes de emergênc ia de ensino fundamental su
pletivo nos núc leos em que haja pelo menos 25 analfabetos 
maiores de 14 anos de idade. 

Artigo 7.0 — As atividades letivas das classes de emer
g ê n c i a de ensino fundamental supletivo, salvo o que for 
estabelecido em convên ios ou acordo entre, os Governos da 
U n i ã o e do Estado, terão a duração de oito meses e serão 
realizadas em doía períodos, de l.o de m a r ç o a 30 de junho 
e de l.o de agosto a 30 de novembro. 

Artigo 8.0 — As aulas das classes de e m e r g ê n c i a de 
ensino supletivo serão vespertinas ou noturnas e d iárias , 
menos aos sábados , e terão a duração de 2 (duas) horas,«| 
de forma a n ã o prejudicarem as atividades normais dos 
interessados. 

Artigo 9.0 — O programa de ensino suDletivo com
p r e e n d e r á : 

a) lejtura, escrita e cálculo elementar; 
b) noções de Geografia e His tór ia do Brasil; 
c) E d u c a ç ã o Sani tár ia , Moral e Cív ica; 
d) conhecimentos gerais. 
Artigo 10 — Os docentes de classes de emergênc ia 

de ensino fundamental supletivo, com frequência m é d i a 
mensal n ã o inferior a 20 alunos, f a r ã o j ú s à grat i f i cação 
especial m í n i m a de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) men
sais, durante o período das atividades letivas. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os docentes das classes de emer
g ê n c i a serão designados por portarias peles Delegados do 
Ensino e essas des ignações imediatamente comunicadas 
ao Diretor do Serv iço de E d u c a ç ã o de Â d u l t ç s . 

Artigo 11 — Aos docentes de classes de e m e r g ê n c i a 
de ensino fundamental supletivo que, no decurso das ati
vidades letivas anuais, tenham a lcançado 70, 60 ou 50 dias 
de efetivo exercíc io e 25, 20 e 15 aprovações , respectiva
mente em classes localizadas na sede do munic íp io , na 
de distrito ou em zona rural, ficam asseguradas as se
guintes vantagens: 

I — Na c lass i f icação em concurso "de ingresso no ma
gistér io pr imár io : — contagem adicional de 1 (um), 1,5 
(um e meio) ou 2 (dois) pontos por dia de compareci-
mentos e de mais 2 (dois), 2,5 (dois e meio) ou (três) 
pontos por aluno aprovado, segundo se trata, respectiva
mente, de classe de e m e r g ê n c i a urbana, distrital ou r u - ' 
ral; 

II — na class i f icação em concurso de remoção de 
professores pr imários , de provimento de cargo de diretor 
de grupo escolar, de remoção de diretores de grupos es
colares e de provimento de cargo de inspetor escolar: — 
contagem adicional de 1 (um) pento para cada conjunto 
de 70, 60 ou 50 dias de efetivo exercíc io e de mais 1 (um) 
ponto para cada conjunto de 15, 12 ou 10 aprovações , 
conforme se trata, respectivamente, de classe urbana, 
distrital ou rural. 

Artigo 12 — Aos es tag iár ios do ensino pr imário que 
se incumbirem da docênc ia de classe de emergênc ia , fica 
assegurada, para efeito de e fe t ivação , a contagem adicio
nal da metade do n ú m e r o de dias de comparecimentos 
a essas classes e do n ú m e r o de aprovações nelas a l c a n ç a 
das. 

Artigo 13 — Aos estudantes dos cursos de formação 
de professor pr imário das Escolas Normais do Estado, 
oficiais e livres, incumbidos da docênc ia de classes de 
e m e r g ê n c i a de ensino supletivo, ficam asseguradas^ no 
que for apl icável e mediante as mesmas condições," as 
vantagens estabelecidas nos artigos anteriores, a vigora
rem por ocas ião de sua inscr ição e concurso de ingresso 
no magis tér io pr imár io . 

Artigo 14 — Aos ocupantes efetivos de cargos do Qua
dro do Ensino, que, na docênc ia de classe de emergênc ia 
de ensino supletivo,' hajam preenchido as condições esti
puladas pelo artigo 11, fica assegurada, para todos os 
efeitos, a contagem adicional do tempo na proporção de 
1/3 (um terço ) , metade e 2/3 (dois terços) dos dias d<> 
comparecimento na docênc ia dessas classes, conforme se 
trata, respectivamente, de classe localizada na sede de 
munic íp io , na de distrito ou na zona rural. 

Artigo 15 — Aos portadores de diploma conferido por 
Escola Normal Oficial ou reconhecida do Estado e que 
n ã o s ã o ocupantes de cargo do Quadro do Ensino, bem 
como acs alunos do Curso de F o r m a ç ã o do Professor 
Pr imár io das mesmas e que, na docência de classe de 
emergênc ia de ensino supletivo, n ã o tenham preenchido 
as condições estabelecidas pelo artigo 11, fica assegurada 
a contagem adicional de 3 (três) pontos por aluno alfa-
betr-ndo. a té o m^-cirno de SO (mventa.) pontos, rara efei
to de class i f icação em concursos de ingresso no magis
t é r i o . ! 

Artigo 16 — Aos ocupantes de cargos do Quadro do 
Ensino que, na docênc ia de classe de emergênc ia , n ã o 
tenham preenchido as condições estipuladas pelo artigo 

.11, fica assegurada, no que fôr apl icáve l e para os efei
tos cabíveis , a contagem pela metade das vantagens em 
pon*~s psta^qleci^^s pela presente lei. 

Artigo 17 — Será computado mais 1/3 (um terço) dos 
nontos obtidos na conformidade desta lei ao docente de 
classe de emergênc ia que n ã o perceber nenhuma, espéc ie 

de r e m u n e r a ç ã o pelo trabalho, seja qual fôr a í o n t e pa
gadora. 

Artigo 18 — Aos docentes de classes de emergênc ia 
que funcionaram no ano de 1947, nos termos do acordo 
especial firmado entre o Minis tér io da Educação e S a ú 
de e o Estado, ficam asseguradas no que fôr apl icável , 
para efeitos idênt icos , as vantagens estabelecidas na pre
sente lei, independentemente d a s - e x i g ê n c i a s impostas pelo 
artigo 11. 

Artigo 19 — As vantagens asseguradas pelos artigos 
anteriores cessam automaticamente desde que o interes
sado tenha sido beneficiado uma vez pelo gozo das 
mesmas. 

Artigo 20 — Aos membros da Comissão do Serviço de' 
Educação de Adultos, criada por portaria do Diretor Ge
ral do Departamento de Educação e que teve a seu car
go os trabalhos da Campanha de Educação de Adolescen
tes e Adultos analfabetos do ano.de 1947, fica assegurada 
a grat i f icação de função por dia de comparecimento ao 
serviço, na seguinte conformidade: 

a) de Cr$ 100.00 (cem cruzeiros) ao Diretor; 
b) de Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros) ao Assistente, 

Secretár io Geral, Encarregado da Secretaria e Encarre
gado dos Setores de Planejamento e Controle, de orga
nização e or ientação pedagóg ica e de re lações com o p ú 
blico; , -

c) de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) aos Auxiliares. 
Artigo 21 — Aos serventes e diaristas dos estabele

cimentos de ensino estaduais, que prestaram serviços ex
traordinários de seus cargos junto à s classes de e m e r g ê n 
cia que funcionaram nos termos do acordo especial, 
firmado em 17 de abril de 1947, entre o Minis tér io da 
Educação e S a ú d e e o Estado de S ã o Paulo, ficam as
seguradas, no que for apl icável , as seguintes vantagens: 

a) grat i f icação especial de Cr$ 150,00 (cento e cin
quenta cruzeiros) mensais; 

b) contagem adicional, para os efeitos legais, do tem
po correspondente à metade dos dias de trabalhos ex
traordinários junto à s classes de e m e r g ê n c i a . 

Artigo 22 — A l é m do ensino ministrado nas classes 
de emergênc ia de ensino fundamental supletivo, a a l 
fabet ização de adolescentes e adultos poderá ser feita 
por quaisquer pessoas, concedendo o Estado um p r ê m i o 
de a l fabet ização "per capita" na importânc ia de Cr? . . . 
50,00 (cinquenta cruzeiros;. 

Artigo 23 — O candidato ao p r ê m i o de a l fabet ização 
"per capita" deverá inscrever-se na Delegacia de Ensi
no da Reg ião , apresentando as seguintes provas: 

a) de possuir grau sat is fatór io de cultura, 
b) de serem analfabetos e maiores de 14 anos os alu

nos que pretendem ensinar; 
c) de que o ensino será inteiramente gratuito. 

••'•^•?..fo ún ico — As provas de que tratam os intens 
"b" e "c", do presente artigo, constarão de atestado for-
i- -.J p u r três pessoas idôneas , de preferência f u n c i o n á 
rios públ icos estaduais, visado peia autoridade escolar 
local. 

Artigo 24 — O prêmio de al fabet ização "per capi
ta" será concedido após veri f icação mediante exame pre
sidido por autoridade escolar estadual que fornecerá o 
competente atestado. 

Artigo 25 — Aos alunos aprovados nas classes de 
emergênc ia de ensino fundamental supletivo será confe
rido certificado de ins trução fundamental e aos aprovados 
nos exames a que se refere o artigo 24 será expedido o 
certificado de a l fabet i zação . 

Artigo 26 — As despesas para a execução da pre
sente lei correrão por conta: 

I — Dos recursos orçamentár ios para esse fim es
pecificados; 

II — Da quota-parte do "fundo nacional de ensino 
pr imár io" , nos termos de convên ios ou acordos celebra
dos entre ,os Governos da U n i ã o e do Estado; 

III — de auxí l ios oriundos dos orçamentos munici
pais e de donativos ou contr ibuições particulares. 

Artigo 27 — O Estado contribuirá, no corrente exer
cício, com á importânc ia de Cr$ 3.000.000,00 (três mi
lhões de cruzeiros) para a Campanha de Alfabet ização 
de Adolescentes e Adultos. 

Artigo 23 — Serão considerados relevantes os servi-
ç õ e s prestados pelos delegados de ensino, inspetores es
colares e diretores de grupos escolares na organização , 
ins ta lação e a s s i s tênc ia t écn ica e administrativa às clas
ses de emergênc ia de ensino supletivo de que trata a 
presente lei. 

Artigo 29 — A fim de atender às despesas com a exe
cução do disposto nos artigos 20, 21, alinea " a " e 24 
desta lei, será aberto oportunamente o crédito especial 
dè Cr$ 3.700.000,00 (três m i l h õ e s e setecentos mil cru
zeiros) . 

Artigo 30 — A presente entrará em vigor na data de 
sua publ icação, revogadas as disposições em contrár io . 

Pa lác io do Governo*"dó Estado de S ã o Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc ios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral . 
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